
 

RESOLUÇÃO - 08/2022 

 

Reunião da Comissão de Corridas em 01 de julho de 2022. 

 
1. Tendo em vista o não recebimento dos resultados dos exames antidoping das classificatórias das 

provas TORNEIO ESPECIAL 4º LEILÃO MEGA VELOCIDADE e GP SUPER SPEED, por ocasião de 

problemas técnicos apresentados junto ao Laboratório do Jockey Club de São Paulo, esta 

Comissão de Corridas resolve: 

 

a) ADIAR a realização da final do GP Super Speed e Torneio Especial 4º Leilão Mega Velocidade, 

por motivo de força maior, com base no Art. 115, item “b” do Código Nacional de Corridas, afim de se 

obter a confirmação dos resultados dos exames das classificatórias; 

 

b) Sem prejuízo de novo adiamento, fica previamente definida a data do dia 16/07/2022 para realização 

das finais das referidas provas.  

 

 

Sorocaba, 01 de julho de 2022.  
 
 
 
COMISSÃO DE CORRIDAS 


